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SANTA RITA DO SARUCAI 

MINAS GERAIS 

LEI N2  1.615/89 

DE 17 DE JULHO DE 1989 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E CONTEM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus re 

presententes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir' 

no corrente exercício um credito especial de Ncz$ 45.000,00 -

(quarenta e cinco mil cruzados novos), em favor do Hospital ' 

Antonio Moreira da Costa. 

_Art. 22  - Destina-se esta importância a ajuda financeira' 

ao Hospital Antonio Moreira da Costa; pelo prazo de seis me 

ses, de 12  de Julho a 31 de dezembro do corrente ano, em par 

celas mensais de Ncz$ 7.500,00, tendo em vista a precária con 

diçao economica em que se encontra aquela instituiçao. 

Parágrafo Único: Fica o Hospital Antonio Moreira da Cos-

ta obrigado a prestar contas mensalmente dos gastos efetua -

dos. 

Art. 32  - Como recurso à abertura do credito especial .au 

torizado no Art. 12  da Presente Lei, fica anulada pelo exces-

so de arrecadaçao, a importância de Ncz$ 45.000,00 (quarenta( 

e cinco mil cruzados novos). 

Art. 42  - Revogadas as disposiçoes em contrario, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 17 de 	Ju- 

lho de 1989. 

/ 

JEFF 	GONÇALVES MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CELSO RODRIGUES 
SECRETÁRIO. 
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